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Dispõe sobre doação de bens móveis
A Prof~. DIRCE SILVEIHA DE OLIVEIRA ,Prefeits'Municipal •
'de Ic&m', estado de-são Paulo; usan.o ~as atribuiçles que
lhe sãQ'conferid~s por" Lei;

'"FAZ 8ABER ~ue a Cemera.Municipal aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei;
ART1GO lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir e t

daa~ bens m6veis , para fins de intereBs~ sacial, destinados a,amplia -
çãa da fanfarra da Escolª Es~adual do Primeira e Segundo Grau 'IJoãoRi -,

,. t

beiro da Silveira tf desta cidade, comprliendençlo"instrumentos musicais t,e sews acessarias .U -. ,ARTIGO 2Q - As despesas com aquisiçao correDao por conta das verbas pr~
prias con~ignadas em orçamento.

}'

~RTIGS 3C - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicaç;o, revoga-
'" ... . " ,das as disposiçoes em contrario.
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